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PROJETO DE LEI NO í4, DE 02 DE MAIO DE2O23.

"Fica instituÍdo no Município de Monteiro Lobato,
o Cadastro Técnico Ambiental de Atividades
potencialmente poluidoras ou utilizadoras de
recursos ambientais - CTAA, a Taxa de Controle
e Fiscalização Ambiental - TCFA, previstos na
Lei Federal No 6.938, de 31 de agosto de 1981,
na Lei Estadual no 14.626, de 29de novembro de
2011, em consonância com a Lei Complementar
Federal no 140, de 08 de dezembro de2011 , e dá
outras providências."

O Prefeito do Município de Monteiro Lobato, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eusanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica instituído, no âmbito do MunicÍpio de Monteiro Lobato, o
Cadastro Técnico Ambiental de Atividades potencialmente poluidoras ou
utilizadoras de recursos ambientais - CTAA, de inscrição obrigatória e
sem ônus, de pessoas fÍsicas ou jurídicas que se dedicam a atividades
potencialmente poluidoras ou à extração, produção, transporte e
comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio
ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora,
constantes do Anexo Vll, Anexo Vlll e Anexo lX da Lei Federal no 6.938,
de31 de agosto de í981, introduzido pelo artigo 30 da Lei Federal no

10.165, de 27 de dezembro de 2000, do Anexo I e Anexo ll da Lei
Estadual no 14.626, de 29 de novembro de2011, e a Lei Complementar
Federal no 140, de 08 de dezembro de2011.

§ 1o O Cadastro Técnico Ambiental de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais Municipal - CTAA
instituído por esta lei, integrará o Sistema Nacionalde lnformações sobre
o Meio Ambiente criado pela Lei federal no 6.938, de 31 de agosto de
1981, pela Lei Estadual no 14.626, de 29 de novembro de 201'l,,
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atualizada pela Lei estadual no 17.140, de 29 de agosto de 20ig e pela
Lei Complementar Federal no 140, de 08 de dezembro de 2011.

§ 2o A Secretaria de Meio Ambiente, diretamente ou por intermédio de
suas entidades vinculadas, especialmente o Consórcio Público Agência
Ambiental do Vale do Paraíba, diligenciará junto ao lnstituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e junto à
Secretaria do Estado de São Paulo do Meio Ambiente - SMA, paru a
obtenção do registro das pessoas físicas ou jurídicas constantes no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, com atividade no Município de
Monteiro Lobato.

§ 3o A Secretaria de Meio Ambiente manterá atualizado o Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais Municipal, suprindo
permanentemente o Sistema Nacional de lnformaçôes sobre o Meio
Ambiente e o Sistema Estadual de Meio Ambiente.

Artigo 20 - As pessoas físicas e jurídicas que exercem as atividades
referidas no artigo 1o desta lei deverão se inscrever no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais do Município, no prazo de ate 90 (noventa) dias
após a regulamentação desta lei, sob pena de incorrerem em infração
punível com as penalidades estabelecidas nos artigos 28 a 33 da Lei
Federal no 9.509, de 20 de março de 1997

Parágraio único - As pessoas físicas e jurídicas que venham a iniciar as
atividades referidas noartigo 1o desta lei deverão efetuar sua inscrição
no cadastro Técnico Federal de Atividades potencialmente poluidoias

§ 40 Os procedimentos para a inscrição no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais serão estabelecidos em regulamento, devendo ser priorizado
o uso de meios eletrônicos.
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ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do Município, no prazo de 30
(trinta) dias após o início de suas operações.

Artigo 30 - Para a administração do cadastro de que trata esta Lei,
compete à Secretária de Meio Ambiente, em cooperação com a
Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SMA e o lnstituto Brasileiro do
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, integrar e
atualizar o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do Município, o

Cadastro Ambiental Estadual e o Cadastro Técnico Federal de
atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos
ambientais.

Parágrafo único. O Município de Monteiro Lobato poderá firmar convênio
ou acordo de cooperação técnica com os órgãos ambientais estadual,
federal e o Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do ParaÍba,
para delegação de competência para fiscalização, controle, manutenção
e atualização dos cadastros técnicos estadual e federal, no âmbito do
Município deMonteiro Lobato.

Artigo 40 Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
Municipal - TCFA, cujofato gerador é o exercício regular do poder de
polícia, conferindo ao Município, o controle e fiscalização das atividades
potencialmente poluidoras, capazes de causar degradação ambiental ou
utilizadoras de recursos ambientais.

§ 1o A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental é cobrada pelo IBAMA,
repassada ao Estado de São Paulo, posteriormente repassada ao
MunicÍpio, conforme previstos na Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto
de í 981 , na Lei Estadual no 14.626, de 29 de novembro de 2011 e na Lei
Complementar Federal no 140, de 08 de dezembro de 2011.

§ 2o A exigência da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental foi
instituÍda pelo Governo Federal, através da Lei Federal no 6.938, de 31
de agosto de 1981 com a nova redação da Lei Federal no 10.165, de 27
de dezembro de 2000.



I

§ 3o O MunicÍpio não está criando fonte de receita, apenas o Município
está adotando a Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de 1981 com a
nova redação da Lei Federal no 10.165, de27de dezembro de 2000

Artigo 50 - Contribuinte da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
Municipal - TCFA é a pessoa física ou jurídica que exerça atividade
constante do Anexo ldesta lei, sob a fiscalizaçãoda Secretaria de Meio
Ambiente, diretamente ou por intermedio de suas entidades vinculadas.

§ 1o Os valores da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal
- TCFA constantes do Anexo ll, desta Lei, serão corrigidos
monetariamente pelo Poder Executivo Municipal mediante aplicação do
Índice Nacional de Preço são Consumidor Amplo (IPCA), não podendo
ser superiores a 60% (sessenta por cento) da Taxa de Controle e
Fiscalização Ambiental - TCFAinstituída pela União nos termos do artigo
17-B da Lei Federal no 6.938, de 1981, e artigo 60 daLei Estadual no
14.626, de 29 de novembro de 2011, atualizada pela Lei Estadual no
17 .140, de29 de agosto de 201 9.

§ 20 Exclusivamente para os efeitos desta lei, considera-se:
I - microempresa: o empresário, a pessoa jurídica ou a ela equiparada
que auferir receita bruta anual igual ou inferior a R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais);
II - empresa de pequeno porte: o empresário, a pessoa jurÍdica ou a ela
equiparada que auferir receita bruta anual superior a R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00
(dois milhões e quatrocentos mil reais),
III - empresa de medio porte: a pessoa jurídica ou a firma individual que
tiver receita bruta anual superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais) e igual ou inferior a R$12.000.000,00 (doze
milhões de reais);
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Artigo 60 - A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal -
TCFA é devida por estabelecimento e nos valores fixados no Anexo ll
desta lei.
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IV - empresa de grande porte: a pessoa jurídica ou a firma individual que

tiver receita bruta anual superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de
reais).

§ 30 O potencial poluidor ou de degradação (PP) ou o grau de utilização
de recursos ambientais (GU) das atividades sujeitas à fiscalização
encontram-se definidos no Anexo I desta lei.

§ 4o Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à
fiscalização, deverá ser efetuado um único recolhimento, equivalente à

taxa de valor mais elevado.

Artigo 70 - São isentos do pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental Municipal TCFA:
| - a União, os Estados e os Municípios, bem como suas autarquias
e fundaçÕes públicas;
ll - as entidades Íilantrópicas reconhecidas pelo Poder PÚblico;

lll - aqueles que praticam agricultura de subsistência;
lV - as populações tradicionais.

Artigo 8o O contribuinte da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
Municipal - TCFA deverá entregar, até o dia 31 de março de cada ano,
relatório das atividades exercidas no ano anterior, para o fim de controle
e fiscalização, em modelo a ser definido em regulamento.

Parágrafo único - A falta de apresentação do relatório previsto neste
artigo sujeita o infrator à multa equivalente a 20Yo (vinte por cento) do
valor da Taxa Ambiental Municipal devida, sem prejuízo da exigência
desta.

Artigo 90 - A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal -
TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos
valores fixados no Anexo ll desta lei, e recolhida no prazo e na forma
estabelecidos em regulamento.
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Artigo 10 - A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal -
TCFA não recolhida nos prazos e nas condiçôes estabelecidos será
cobrada acrescida de:
t - juros de mora, na via administrativa, equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia domês subsequente ao
do vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 'l %
(umporcento) no mês do pagamento;

II - multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos
por cento) por dia de atraso, contado a partir do primeiro dia
subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento da
taxa até o dia em que ocorrer o seu pagamento, sendo limitado este
percentual a20% (vinte por cento).

Parágrafo único - Os debitos relativos à Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental Municipal - TCFA poderão ser parcelados de acordo com os
critérios fixados no regulamento desta lei.

Artigo 11 - Constitui crédito para compensação com o valor devido a
título de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA,
até o limite de 40o/o (quarenta por cento) do seu valor e relativamente ao
mesmo ano, o montante pago pelo estabelecimento em razáo de taxa de
fiscalização ambiental regularmente instituída por Município, nos moldes
e para os fins previstos nesta lei.

Parágrafo único - A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que
seja a causa que a determine, da Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental Municipal - TCFA compensada com a Taxa Ambiental
Estadual, restaura o direito de crédito do Município contra o
estabelecimento, relativamente ao valor compensado.

Artigo 12 - Valores recolhidos à União, ao Estado e aos MunicÍpios a
qualquer outro título, tais como preços de análise ou preços públicos de
venda de produtos, não constituem crédito para compensaçâo com a
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Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA, instituída
por esta lei.

Artigo 13 - Os recursos financeiros provenientes da cobrança da Taxa de
Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA serão recolhidos
diretamente ao Fundo Municipal de Conservação Ambiental do
MunicÍpio de Monteiro Lobato - FMMA e repassados, na proporção do
efetivo poder de polícia exercido por cada órgão ou entidade vinculada à
referida Secretaria, conforme disciplina a Lei do Município de Monteiro
Lobato.

Artigo 14 - O Município fica autorizado a celebrar convênios com o
lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, com a Secretaria Estadual de Meio Ambiente -
SMA e com municípios consorciados do Consórcio Público Agência
Ambiental doVale do ParaÍba, para unificar procedimentos relacionados
à inscriçâo nos cadastros, à apresentação de relatórios de atividades e à
arrecadaçâo das respectivas taxas ambientais, inclusive por meio de
agente financeiro, bem como para delegar atividades de fiscalização
ambiental.

Parágrafo único - Na hipótese de celebração de convênio para a
delegação de atividades de fiscalização ambiental, o Município fica
autorizado a repassar parcela da receita obtida com a arrecadação da
Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA.

Artigo 15 - Ficam mantidas as disposições legais que contenham
exigências próprias para o exercício de atividades específicas, bem
como

Parágrafo único - Caberá à Secretaria de Meio Ambiente apurar, em
cada caso, a proporcionalidade da distribuição mencionada no "caput"

deste artigo, ouvidos os órgãos e entidades envolvidos.
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os dispositivos que exijam licença ambiental ou autorização florestal a
serem expedidas pelo órgão competente.

Artigo 16 - Esta lei entra em vigor g0 (noventa) dias após a data de sua
publicação, incluindo osseus Anexos, produzindo seus efeitos a partir do
exercÍcio financeiro seguinte ao de sua publicação.

Prefeitura de Monteiro Lobato,02 de maio de2023.

EDMA R r os E D E â:;'iil,.^x",3li3l'^"'
ARAUJO:06391 J eneuro:oo:er ::zsso

37g96 Dados: 2023.06. r e 16:10:35

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO
Prefeito
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ANEXO I

.\TI\'ID.{DES POTETCIAL}Tf\TE POLI-IDOR{§ E 1-T[IZ.{DO&{S DE Rf Ct-R§OS
.{\ÍBIf ITAI§

C alegorla Descriçà0 Pplgu

0l Exlraçào e

Tmtalnento de

\lfuernis

- pesqrúsa ruineml collr enia de utilizaçào: larra a céu atrerto.
iuclusive tle aluviâo. cour ou sem lreneÍiciarueüto: Iatra
subterrâneâ com ôü se$ beneficiamento. lalra ganrupeira.
pelfurô{ào de poÇos e piodxçàô dc petôleo e gás nâtural.

À.{lto

0l hdúsaia de

PÍodutos MueÍâis
Nào ]r{etálicos

- beueficiameuto de núrrerais lào metálicos- lào associados a

extmçào: fâbdcaçào e elabôraçào de plodlúos minerais llào
urelálicos tais cono produçào de nalerial reràuico. cirxento.
gesso- ar anÍo. virko e similares.

IÍ\litlio

0i hrdirshia
Irletalúrgica

- tebrieâçAo de aço e de produtos sidenugicos. produçào de

lint{idos de tbrro e aço, lbrjados, aratles. relâ[úrados corlr ôu sarrr

tr'âÍrueüto: de superlirie. iuchrsive galvanoplastia- metahugia rlos

netais nào-lênosos. elrr tbmss pd ádas e iectmdáriss. iichlsive
ouo: produçào de laniu<los. ligas. anefalos de metais nào-
feuosrrs cour ou sen râtilulello de swerficia, ilrclusire
galvanoplaslia: relaniuaçào de metais làtr-fenosos. íttclustve ligas.
produçào de solclas e anodos: uretahugia de rnelais preciosos:

ruelahlrgia do po. iuclusire peças u)ôldadât: fabricaçào de

estnttruas lretálicas coü ôlr Íl}1 lrâtarDenlo de superficie.
rurchrsile: galvaloplastia. fabricaçàr: de artelàtos de tiro. aço e de

uctair uào-lêrc»os colll ou serr üatarrreuto de srperlicre. ilclusile
galvaloplastia. lérnpera e cerneltaçào de aço. recoziueuto de
arârlrs. tratâlDento de superlicie.

AAllo

0.1 Ildustria trÍecâuica - fabricaçào de uráquinas. aparelho:i. peças- uleasílios e acessórios

côm e sem râtaüeDto témâico ôr de srperfieie.
\I\IédiO

05 - fabriaçào de pilhas. bateíins e or:tros acululadores. fabricação
de uaterial elérrco. elenônico e equpaueulos para

telecoutmicaçào e inforurática: iàbricaçào de aparelhos elétricos e

eletrodorudsticos.

\t\tédio

06 Ildristria de
Àlaterial de
Transpoíe

- fatrricaçào e uonlagem de veículos rodoviários e lbrroviários.
peças e acessrÍios: fabricaçâo e rnolxagelu de aeromles:
fabricaÇào e reparo de etrlbâÍcaçôes e estnrturas Ílutuaules.

ll\ledio

07 Iudústria de

Ir{adeira
- senaria e tlesdobrameúo de uradeira, pÍeservaçào de ruaderra:

fal»icaçào de clrapas. plaeas de madeira aglourerada. prensada e
compensad.r: frbricaçào de estmt{uas de rnadeira e de ruôveis.

\rédio

i)§ Iüdrisriâ de Papel e
Celulose

- fatrricaçào de celulose e pâsta mecâ{iôâ: fabricaçào de papel t
papelào: fablicaçào de âr'lefatos de papel. papelào. caÍolina. câfiào
e tibr.l preusada.

Álto

09 IndúsErâ dÊ

Borracha
- beneflclâl»e[tô de boüacha lanral. làblcaçào de câruart de ar.

tâbúcâçâo e recondiciouarlerro de pnuurátieos: fabLicaçào de

lauriuados e lros t1e boraclu: lallicaçio de esprxra de borrncba e

de mlerâtos d. espurua de borncla. iu'hxive látes.

Peqtreno

l0 iudushia de Couros
e Peles

- secãge$ e sdga de cour.os e pele:. aruliüleulo e or{râs
preparaçôes de coruus e peles: l'abricaçào de afieiâtos diversos de
corrros e peler: tbbricâcâo de cola ânitrtâI.

.{lto

( órtlgo

IulÍrstna de

nateÍial EléÍÍico.
Eletrônico e

Coruruicaçôes
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de - beueficiarnerrto de fibras têrreis, r.egetais. de origenr a lral
sintéticos: fabricaçào e acalxltelto de §os e tecidos: tingfureuto

npaía e oruÍos acabarlealôs eu peças do l'estuário e arllgo
versos de tecidos: fabricaçào de calçados e corupouerrtes par

ados.

gov.br

IÍedro

l hdÍrstria de
Produtos de

Matéria Plástrca

- fabricaçào de lamimdos plásticos. fabricaçào de âfiefalos de
marerial plãsiico.

Peqrrcuo

\Íédr.rl3 Lúrisuia do Frmro - Íatlricaçào de cigarro:. ehanrtos. cigr:nilhas e or{ras atividades de

beueficiaureuto do frruro.

Iudústrias Drrersas - usims de prodrrçâo de colcrelo e de asfalto
Pequeur-,

-\hol! - ploduçâo de substàncias e 1àbricaçao de produtor (}Ímicos"
tàbricrcâo de prodrrtos ilelvados dr: proeessaurento de pelrrileo- de

roclms beturuilosas e da rladeira: làbricaçào de corrrbustiveis là<r
cleriva.los de petróleo- produçào de óleos. gorduras. celâs. legetais
e arrimars. óleos esselciais. r,elretais e produto; sililares- da

destrhção da ruarleira, iabricaçào de resil]as e dê tibms e lios
attrfiçiars e sintélicos e tle tror:acla e ldtex siutéttcos. 1àtrricaçào rle
pôlvorâ. esplôsivos. dêtÕriules. mrdçào par0 caça e despoúo.
t'óslbro de seguralçn e artigos pirotécticos: reclperaçâo e refiuo de

soh-el1es- óleos rnilerais. ve;relai:r e alirut*: fabdcaçào de

colceutrados aror»áÍicos rratülais. aniliciais e siltétiets- làl:ricaçào
de preparador para lirrpeza e polirrreatr- de!üÍelautei. irxetrcidas.
geÍmicidas e fiugicidas; fabricaçàa rle titrtas. egrnaltes. lacas.
r-eruizes. iruperrlrabilizânte§, roh-entes e secanter: làbricaçào de

fertrlzautes e agroquimicos: fabricaçào de produtos f|rlmcéuticos
e veterináuos: fabrrcaçào de sabàes. detergeutes e velas: f.rbric-aqào

de lxriiruranas e cosarelicos: prodtçào de álcool erilico. uretalol e

siruilares

hrrlírstria de
hodutos

-{lünentales e
Bebidas

- beueliciaurento. rnorgell tori-elàçào e àtrdcaçào de produtos

alitrreotflles: rnatadouÍo§- ab,aledouIos, fiigoríficos- c}arqrreadas e

derivados de origen aniural: fabricaçâo de colsen-as: preparaçào
d€ pescfldos e fatricaçào de cosseryas de pescados: btueficiarueulo
e iÍld$triâlização de leire e derir.ados: fabricaçào e relimçào de
açrircar: refuro e 1»qraraçào de óleo e gordu:s 1.'e[retârs: produçào
de mânteiga. cacau. gordruas de origeu aoimal para alimeltâçâo:
tàbricaçào de fenneltos e levedrrrar: Iàbicaçâo de tações

balameadas e de iliuentos preparailos para aniurais: fahicaçào de
vinbos e liuagre: frbricag.r de cerr-ejas. clropes e uraltes:

fabricaçào de bebidas rrtio-akoólicas- benl cooo eogarmfaurtulo e

gaseificacào e átuas ruiterais fabricaçâo de bebid"rs alcr:ólicas.

ItÍédrtt6

17 Serriços de
urilidâde

- prodrrçào cle enerqia reruroeléaicr: tr.lt rneuto e destioaçà,.r de
resiclnos udusriais liqrridos e sólidc;: drsposiçào dr residuos

especiâiÉ tais couro: de agroquíruicos e suas enrbalageus. usadas e

de sen'iço de sairde e sirúlares: destilaçào de residuos de esgotos
§nuitália5 e de resldror !ólid!.Á rubalras. iuchsive lqueles
proveDieltes de tàssas. dr'agageur e derrocarrellos enr corpos
d'ásüa: recuperação de áreas côntâtliuêdas ou degradâdas.

l8 Transporle-
Terruiuais.
DepósiÍos e

Coruércio

- nstrlpôíê de cargas perigcrsas. aâuspôrle pof dul(\. DrariDas,
pollos e âeÍoporlos: tenrunais de r»iaérir.r. petroleo e derirados e

produros quinlico;; depó:itos ile produtos quimicrxr R produlos
perigososl courercio de coubusliveis. cierivados dr petúleo e
ptodutos qrúruicns e grodrtos pelrgosos.

-{1ro

Trrrisrrro - corlpleros nuísticos e de lazer- urchrsive paques leuráticts Peqrrerro

II

l1

hldÍrstrio Quúricâ

[Íédro
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20 Uso de Recrusos
Nâtrlrllis

sihiculnua: exploraçào ecorúurica da madeira ou leúa
os florestais: iupodaçio or exporlaçào da làlrna e

brasile as: atilidâde de cri.asâo e expl,:raçào ecouôrnica
exolica e ile tarura srlvestre: utiliza\-ào dü p

lrâtuÍâli exploÍâçâo de rectiÍlo! aqrúlicos liço
de espécies e:íótlcas ou geueticârlenre

viaurenÍe ideutificadas pela CTNBio como potenc
dc sigrriÍicâtirâ degradaçâo do üteio âurbieule: uso

btológica pela biotecnologia erll
riaurerrte ideutificadas pela CTNBio colro potencia

aluln

dr" sr ficatila ào do lieio :rlrrbierle-

\Íedio

li
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Valor de Referência descrito na Lei Estadual no 14.626, de 29 de novembro de 201 1,

alteradapela Lei Estadual no 17.140, de 29 de agosto de 2019.

Valores em reais devidos a título de Taxa Ambiental Municipal por

estabelecimento epor trimestre:

Potencial de
Poluição,
Grau de
Utilização de
Recursos
Ambientais

Pess
oa

Física

Micro
Empres

a

R$

Empresa
de

Pequeno
Porte

R$

Empresa
deMédio

Poúe

R$

Empresa
deGrande

PoÉe

R$

Pequeno 347,80 695,61

Médio 278.24 556,49 1.391 ,21

Alto 77,28 347,80 695,61 3.478,04

ANEXO II

R$

't 73,90
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Em cumprimento a Lei Federal no 6.938, 31 de agosto de 1981 , o

Município de Monteiro Lobato tem por objetivo instituir o Cadastro Técnico Municipal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais no

âmbito do Município de Monteiro Lobato, de inscrição obrigatória e sem ônus, pelas

pessoas fisicas ou jurídicas que se dedicam as atividades potencialmente poluidoras e
à extraçáo, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente

degradadores do meio ambiente, assim como da utilização de produtos e subprodutos

da fauna e da flora, constantes do Anexo Vlll, da Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto

de 't 981 , introduzido pelo artigo 3o da Lei Federal no 'l 0.165, de 27 de dezembro de

2000, e do Anexo le ll da Lei Estadual n" 14.626, de 29 de novembro de 2011,

atualizada pela Lei Estadual no 17.140, de 29 de agosto de 2019.

Considerando o art. 17-B da Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de

198í , a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA tem a finalidade do

exercício regular do poder de polícia, conferindo ao Município, o controle e fiscalização

das atividades potencialmente poluidoras, capazes de causar a degradação ambiental

ou utilizadoras de recursos ambientais.

A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental é cobrada pelo IBAMA,

repassada ao Estado de Sáo Paulo, posteriormente repassada ao Município, conforme
previsões na Lei Federal no 6.938, de 31 de agosto de 1981, na Lei Estadual no 14.626,

de 29 de novembro de 2011 e na Lei Complementar Federal no 140, de 08 de

dezembro de 201 1.

O Município não está criando fonte de receita, apenas o Município está

adotando a Lei Federal no 6.938, de 3l de agosto de 1981 com a nova redação da Lei

Federal no 10.165, de27 de dezembro de 2000. A referida cobrança é efetuada pelo

IBAMA.

Para que o MunicÍpio tenha condições de receber o repasse dos recursos

do Governo Federal e do Governo Estadual referente ao Meio Ambiente, o Município
precisa aprovar o Projeto de Lei e implantar o Cadastro Técnico Ambiental de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais
Municipal - CTAA e a taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA,
que é cobrada pelo IBAMA. lmportante salientar que as atividades potencialmente
poluidoras, capazes de causar degradação ambiental ou utilizadoras de recursos
ambientais relacionadas no anexo desta lei já efetuam o pagamento da TCFA.
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Dessa forma, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores da Câmara
Municipal de Monteiro Lobato nessa iniciativa de lei.

Prefeitura de Monteiro Lobato, 02 de maio de 2023.
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